
 
 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

REQUERIMENTO 

 

AVALIAÇÃO DOS APOIOS À SECA AGRÍCOLA DOS AÇORES 

Concentrado fibroso, palha e feno 

 

Com as condições climáticas anormais verificadas durante o ano 2018, e 

o consequente aumento na procura de alimentos forrageiros, a Secretaria 

Regional da Agricultura e Florestas estabeleceu um regime de ajuda 

extraordinário a conceder à aquisição de produtos de categoria fibrosa 

destinados à alimentação do efetivo pecuário da Região Autónoma dos 

Açores, através das portarias nº88/2018 de 17 de julho e nº105/2018 de 

30 de agosto, a disponibilizar a todos os produtores agropecuários dos 

Açores. 

 

Para 2018, os montantes máximos regionais, com limites atribuídos por 

ilha, atingiram 10.000 toneladas para o concentrado fibroso e 10.000 

toneladas para a palha e feno. 

 

Com a conclusão do mês de fevereiro de 2019, data que o Secretário 

Regional da Agricultura e Florestas indicou como o prazo limite para o 

pagamento dos compromissos assumidos com a seca de 2018, importa 

avaliar o cumprimento desses compromissos. 

 

Atendendo ao facto das entidades beneficiárias do referido apoio serem, 

por um lado os operadores económicos que fabricam, o concentrado 

fibroso, e, por outro, as organizações de produtores que importam a palha 

e feno. 

 

Considerando que essas empresas ficaram obrigadas a deduzir as ajudas 

recebidas aquando da fixação do preço final do produto ao agricultor, 

assumindo, no entanto, as suas responsabilidades financeiras perante os 

respetivos fornecedores de matérias primas e produtos. 

 






